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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL  E  DA  AMAZÔNIA  AO  PROJETO DE  

LEI Nº 533 DE 2015. 

Cria áreas de livre comércio nos 
Municípios de Corumbá e Ponta Porã, 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá 

outras providências. 

 

Dê-se aos §§ 2º e 3º do art. 9º do projeto de lei a 

seguinte redação: 

“Art. 9º ... 

... 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste 

artigo as armas e munições, o fumo, as bebidas 

alcoólicas, os automóveis de passageiros e os 

produtos de perfumaria ou de toucador, preparados 

e preparações cosméticas, salvos os classificados 

nas posições 3303 a 3307 da NCM, se destinados, 

exclusivamente, a consumo interno nas áreas de 

livre comércio referidas no caput deste artigo ou 

quando produzidos com utilização de matérias-

primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico e 

observada a preponderância de que trata o § 1º 

deste artigo.  

§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-

se exclusivamente aos produtos elaborados por  
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estabelecimentos industriais cujos projetos tenham 

sido aprovados pela Superintendência da Zona 

Franca de Manaus.” 

Sala da Comissão, em 06 de maio de 2015. 

 
  

Deputada JÚLIA MARINHO 
Presidente  

 


